


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

• Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
• Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, 
cumprindo o prazo estabelecido; 
• Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados 
da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 
• Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados; 
• Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo 
permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 

• Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Prefeitura do Município de ltaetê - Ba, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

• Comunicar à Prefeitura do Município de ltaetê - Ba, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

• Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de ltaetê - Ba; 
• Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de ltaetê - Ba sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 
• Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 

• Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita 
Federal, Receita Estadual (Sefaz/Ba do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do 
prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de ltaetê - Ba, cujas reclamações se 
obriga a atender; 
Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de ltaetê - Ba na execução dos serviços 
serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de 
danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser 
exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor do contrato total é de R$ 31.440,00 (trinta e um mil, quatrocentos e quarenta reais), 
conforme proposta de preços anexa. 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracO, materiais de consumo, seguro e ouuus 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLAUSULA QIJINTA - DA VIGENCIA 

5.10 prazo de vigência da contrataco será de 12 (doze) meses após assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogada a critério da autoridade competente, obedecidas as condicionantes constantes no art. 

107 da Lel Federal 14.13312021. 
5.2 A vigência poderá ultrapassar o exercIcio financeiro, desde que as despesas referentes a contratação 

sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscricão em restos a pagar, 

conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaco da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada. 
6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem a montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mU e seiscentos reals) deverao ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias üteis, 

contados da data da apresentacão da Nota Fiscal/Fatura. 
6.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidöes Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabaihistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificaço da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçöes assumidas e serviços efetivamente prestados. 

6.4. Havendo erro na apresentaco da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contrataço, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidacao da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovaço da regularizaco da situaçäo, no acarretando qualquer anus para a Contratante. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaço aplicável, nos 
termos da lnstruço Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brash. 
6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituIdo pelo artigo 12 da Lel 

Complementar nQ 123, de 2006, no sofrerá a retenco quanto aos impostos e contribuicôes abrangidos 
pelo referido regime, em reIaço as suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaraço de que trata o artigo 60  da lnstruço Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6. 0 pagamento ser5 efetuado par melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante depOsito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancrio indicado pela Contratada, ou par outro meio previsto 

na legisIaco vigente. 
6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
6.8. A Contratante no se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura näo tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO PREO 
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7.1. Os precos contratados so fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 
houver prorrogaco do contrato na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/21, poderá haver reajuste, 

observado o Indice de correção IPC-A. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAçAO ORçAMENTARIA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 

ELEM ENTO DESPESA: 3.3.90.39.00; 3.3.90.36.00 

Fonte: 15000000; 15001001; 15400000; 15001002 

CLAUSULA NOVE - DA FIsCALIZAçAo 

9.1. A fiscaIizaço do presente Contrato será exercida por urn representante da Administraçäo, ao qual 

competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da execuço do contrato e de tudo dará ciência a 

Administraçao. 
9.2. A fiscalizacão de que trata esta cláusula no exclui nern reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicöes técnicas, 

vIcios redibitOrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
no implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade corn o art. 120 da Lei 0 14.133/21. 

9.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bern coma o name dos empregados eventualmente envolvdos, 

determinando o que for necessário a regularizacäo das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

as apontamentos a autoridade competente para as providências cabIveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS AurERAçoEs 
10.1. Eventuals alteraçôes contratuais reger-se-o pela disciplina do artigo 124 da Lei n2 14.133/21. 

10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou 

supressöes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contrataço. 
10.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as contratantes podero exceder a limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINçAO CONTRATUAL 

11.1. Sao motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n° 14.133/2021: 

I - No cumprimento ou cumprimento irregular de normas editailcias ou de dáusulas contratuais, de 

especificacôes, de projetos ou de prazas; 

II - Desatendimento das determinacöes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execuço ou por autoridade superior; 

III - 
alteraçâo social ou modificaçao da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contrato; 
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IV - 
DecretaçO de falência ou de insolvência civil, dissoIuco da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou forca maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - Atraso na obtenco da Iicença ambiental, ou impossibilidade de obtê-Ia, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - 

atraso na liberação das areas sujeitas a desapropriaco, a desocupaco ou a servidâo 

administrativa, ou impossibilidade de Iiberação dessas areas; 

VIII - 
razöes de interesse püblico, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX - No cumprimento das obrigacöes relativas a reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 

normas especIficas, para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 
11.2. Os casos da resciso contratual sero formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.3. A extinço deste Contrato podera ser: 
11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraço, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
11.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciIiaço, por mediaçâo ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Adrninistraco; 
11.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisSO 

arbitral, ou por deciso judicial. 
11.4. A extinço administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizacäo escrita e 

fundamentada da autoridacie competente. 
11.5. Quando a extinção ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuIzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

11.5.1. Pagamentos devidos pela execuço do Contrato ate a data da extinçäo. 
11.6. A resciso por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execuço da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos vatores das muttas e indenizacöes a eta devidos, 

bern como a retenço dos créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuIzos causados a 

CONTRATANTE, além das sançöes previstas neste instrumento. 
11.7. 0 termo de extinçào contratual deverâ indicar, conforme o caso: 

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2.Relac5o dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. Indenizacöes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecuço total ou parcial do contrato, a Adrninistraco poderá garantida a defesa prévia, 

aplicar a contratada as seguintes sançöes: 

12.2. A Contratada que no cumprir integralmente as obrigacöes contratuais assumidas, garanda a 

prévia defesa, estara sujeitas as seguintes 

sançöes: 

12.2.1. Adverténcia; 
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12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 
1.2.2.3.1 DecIaraço de inidoneidade para licitar Cu contratar. 
12.3. Para os casos de multa, sero aplicados os percentuals descritos a seguir: 
12.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licencas contratadas, 

calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplente, ate o limite de 9,9%, que corresponde a ate 30 (trinta) dias de 

atraso; 
12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sabre 

o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgo contratante, 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4 - 0 atraso injustificado na execuço do contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, poderá 

ensejar a rescisão do contrato. 

12.5 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, 

sero descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recoihida no prazo de ate 15 

(quinze) dias, da data da comunicaço oficial e, caso não cumprida, sero cobradas judicialmente. 

12.6 - A inexecuco parcial ou total do contrato poder6 sujeitar a contratada a suspenso ou 

declaraçäo de sua inidoneidade para licitar ou contratar corn o MunicIpio de ITAETÉ - Bahia. 

12.7 - A multa por descumprimento do contrato corresponderá a 10% (dez por cento) do valor global 

contratado. 

CLAUSULA DEC1MA TERCE1RA - DOS CASOS OM1SSOS 

13.1. Os casos omissos ou situacöes não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serâo decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposicöes contidas na Lei n2 10.520, de 2002, na Lei n2 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n2 123, de 2006, e na Lei n9 14.133, de 2021, 

subsidiariarnente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBUCAçAO 

14.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a pubIicaco do extrato deste Contrato na lrnprensa 

Oficial, ate o quinto dia ütil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 

15.1. Rca eleito o Foro da Comarca de ltaetê/BA como competente para dirimir quaisquer questôes 

oriundas do presente Contrato. 
15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÉS) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

ITAETE - BA, 06 de fevereiro de 2024. 
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Contrato 

NO 037/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ n° 11.245.691/0001-00 

DISPENSA DE LIcITAçAo NO 001/2024 
CONTRATO NO 037/2024 

A Secretaria de Satide de Itaeté, no uso de suas atribuicöes, torna p6b11ca a Contrataço: 
Licltaço: Processo Administrativo no 021/2024. Modafldade: DISPENSA DE LICITAAO n° 
001/2024. Objeto FORNECIMENTO DE OXIGENIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM 
CILINDROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAETE, 
VISANDO ATENDER As DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
ITAETE - BAHIA, Vigéncia: 25/01/2024. Recurso Orçamentrio: Projeto Atividade: .055 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00. Fonte: 16000000; 15031002. Contrato NO 037/ 2024. 
Fornecedor: W N GASES MEDICINAIS, INDUSTRIAlS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ NO. 04.948.875/0001-70. Data: 25/01/2024. Valor: R$ 49.500,00 (quarenta e 
nove mit reals). ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE - Secretria Municipal de Saüde. 

NO 059 .AI2o24 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 003/2024 
CONTRATO NO 059.A/2024 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuicöes, torna pblica a Contrataço: Licitaçâo: 
Processo Administrativo no 014/2024. Modalidade: CREDENCIAMENTO n° 003/2024. Objeto: 
CONTRATAcAo DE PESSOA JURIDICA E PESSOA FISICA, PARA PRESTAAO DE 
SERVIOS DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENdA, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. Vigência: ate 12 meses. Recurso 
Orçamentário: Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017, 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 059.A/2024. Contratado: iOSE APARECIDO 
AZEVEDO OLIVEIRA, CPF sob o no 016.018.775-36 Data: 06/02/2024. Valor global: R$ 
31.440,00 (trinta e urn mit quatrocentos e quarenta reals). VICTOR CAUE CARDOSO 
QUEIROZ - Secretário de Finanças. 
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NO 060/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ ri0  13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 003/2024 
CONTRATO NO 060/2024 

o Secretário de Financas, no uso de suas atribuiçöes, torna piblica a Contrataço: Licitaço: 
Processo Admiriistrativo no 014/2024. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 003/2024. Objeto: 
CONTRATAçAO DE PESSOA JURIDICA E PESSOA FISICA, PARA PREsTAçAo DE 
SERVIOS DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENdA, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 
Orçamentário: Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 060/2024. Contratado: IVONEI LIMA DE 
JESUS, CPF sob o no 059.181.675-01 Data: 06/02/2024. Valor global: R$ 31.440,00 
(trinta e urn mu, quatrocentos e quarenta reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 
- Secretário de Finanças. 

NO 061/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 003/2024 
CONTRATO NO 061/2024 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuicôes, torna pblica a Contrataco: Licitaço: 
Processo Administrativo no 014/2024. Modalidade: CREDENCIAMENTO n° 003/2024. Objeto: 
CONTRATAAO DE PESSOA JURIDICA E PESSOA FISICA, PARA PRESTAAO DE 
SERVIOS DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENdA, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. Vigência: ate 12 meses. Recurso 
Orçamentário: Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 061/2024. Contratado: JOSE BRITO DA 
SILVA, CPF sob o n° 007.182.495-26 Data: 06/02/2024. Valor global: R$ 31.440,00 
(trinta e urn mu, quatrocentos e quarenta reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 
- Secretário de Finanças. 
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NO 060/2024 

AVISo EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.520/000120 

CREDENCIAMENTO NO 003/2024 
CONTRATO NO 060/2024 

o Secretário de Financas, no USC de suas atribuicoes, torna p6b11ca a Contrataço: Licitaco: Processo Admjnjstrativo no 014/2024 Modalidade: CREDENCIAMENTO no 003/ 2024. Objetb: CONTRATAcAO DE PESSOA JURIDICA E PESSOA FISICA, PARA PRESTAcAO DE 
SERvIços DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ITAETEIBA. 

Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 
Orcamentarjo: Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elementa de despesa: 3.3.90.36.00 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 15001001• 15400000; 15001002 Contrato NO 060/2024. Contratado: IVONEI LIMA DE JESUS, CPF sob o no 059.181..675_01 Data: 06/02/2024. Valor global: R$ 31.440,00 (trinta e urn mit, quatrocent05 e quarenta reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIRoz 
- Secretárjo de Firianças. 

NO 061/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/000120 

CREDENCIAMENTO NO 003/2024 
CONTRATO NO 061/2024 

o 
Secretárjo de Financas, no uso de suas atribuiçoes, torna ptblica a Contrataco: Licitacäo: 

Processo Administrativo no 014/2024. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 003/2024. Objeto: 
CONTRATAcAo DE PESSOA JURIDICA E PESSOA FISICA, PARA PRESTAcAO DE 
SERVIcos DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. 

Vigencia: ate 12 meses. Recurso 
Orcamentárjo: Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.3600 4.4.90.36.00 Fonte de recurso;15000000; 15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 061/2024. Contratado: JOSE BRITO DA SILVA, CPF sob o n° 007.182.495_26 Data: 06/02/2024. Valor global: R$ 3 1.440,00 (trinta e urn mit, quatroceno5 e quarenta reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIRoz 
- Secretário de Finanças. 

Pãgina 06 I Prefeitura de Itaetê 

06 de Fevereiro de 2024 
Rua Algarobas . S/N - Centre 
Tel: 75 3320-2127 

OocUmento assinada digitafmente coaforme MP n. 2.200-2/2001 de 
24/0812001 que institul a irtfra-estmtura de Chaves PUblicas Brasileira - ICPj 

CNPJ: 13.922620/000120 




